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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Toda publicidade ou propaganda promovida pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como por suas entidades da 

administração direita e indireta, somente poderão ser veiculadas em adequação aos 

ditames da presente Lei, sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.232, de 29 de abril 

de 2010, a qual será aplicável de forma complementar. 

Art. 2º. As disposições desta Lei estendem-se a todo e qualquer 

material publicitário elaborado por terceiros, desde que as despesas com sua 

elaboração e veiculação sejam total ou parcialmente cobertas com recursos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de entidades da 

administração pública direta e indireta. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, é considerada propaganda ou publicidade 

governamental, toda e qualquer mensagem veiculada em rádio, jornal, televisão ou 

impressos de qualquer natureza, paga ou não pelos cofres públicos, destinada a 

divulgar atos, programas, campanhas, idéias ou serviços de órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta. 

Art. 3º. Em consonância ao disposto no artigo 37 § 1º da Constituição 

Federal, toda e qualquer propaganda governamental terá caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, ressalvada a hipótese contida no artigo 5º desta 

lei; sendo expressamente vedada, na sua elaboração e veiculação, a apresentação 

de quaisquer símbolos ou slogans da administração federal, estadual, ou municipal, 

salvo aqueles dispostos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 13 daquela Lei Maior. 

Parágrafo único. A violação ao disposto no caput deste artigo 

constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR.  

Art. 4º. Na propaganda governamental, é vedada a veiculação de 

material publicitário que, direta ou indiretamente, contenha expressões, mensagens, 
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nomes ou imagens que possam caracterizar promoção de partidos políticos, 

entidades particulares, servidores públicos ou autoridades do Poder Executivo. 

Art. 5º. Toda e qualquer propaganda contratada e veiculada por 

empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pelo Executivo 

Federal, Estadual ou Municipal, com fins exclusivamente comerciais, obedecerá às 

normas do mercado para promoção e venda de seus produtos, respeitadas as 

condições de livre concorrência e o disposto na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 

2010. 

Art. 6º. A União, Distrito Federal, Estados e Municípios ficam 

expressamente proibidos de veicular qualquer propaganda passível de induzir o 

cidadão em erro quanto às atribuições e competências de sua gestão. 

Art. 7º.  Na publicidade ou propaganda governamental, deverão estar 

discriminados, de forma clara e inequívoca, o valor e a origem do gasto público com 

sua produção e divulgação, respeitada a limitação contida no artigo 167 inciso II da 

Constituição Federal; devendo ainda tal informação ser disponibilizada por meio do 

respectivo sítio eletrônico do órgão da administração pública direta ou indireta que a 

fizer veicular. 

§1º Sempre que a propaganda governamental se referir à pesquisa de 

qualquer natureza, sua veiculação deverá estar diretamente condicionada à prévia e 

clara identificação, na peça publicitária, quanto a: 

I - sua autoria; 

II - fonte de financiamento; e 

III - metodologia empregada e período de realização. 

§ 2o  Todo material impresso de propaganda governamental deverá 

conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela sua 

elaboração, bem como do órgão público que a contratou, e a respectiva tiragem.  

§3º Fica expressamente proibido, na propaganda governamental, o uso 

de dados parciais de pesquisas ou estatísticas passíveis de gerar no cidadão 

conclusões inverídicas, distorcidas ou opostas àquelas que efetivamente constem da 
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íntegra do material de pesquisa originalmente produzido; respeitados os ditames 

contidos no artigo 17, I e II do Decreto nº 57.690/1966. 

§4º Nos casos em que a propaganda governamental utilizar-se 

depoimentos, estes deverão trazer, discriminadamente, o nome completo da pessoa 

entrevistada, sendo obrigatório constar no material produzido outros depoimentos de 

opinião contrária, objetivando a isenção do Poder Público quanto à formação do 

convencimento pelo cidadão. 

§5º Sendo constatada eventual informação inverídica na veiculação de 

publicidade governamental, o órgão da administração pública que a fizer veicular  

deverá promover sua imediata retificação, da mesma forma, frequência e dimensão, 

preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário da divulgação 

realizada, sob pena de, não o fazendo, incidir em crime de responsabilidade a ser 

apurado na forma da legislação afeta. 

Art. 8º. É vedado à Administração Pública, direta ou indireta, o 

patrocínio e a veiculação, de qualquer forma de publicidade ou propaganda capaz 

de gerar conflitos entre os entes do Poder Público, em qualquer de suas esferas de 

atuação. 

Art. 9º. A propaganda governamental será veiculada em estrita 

obediência às normas da gramática da língua portuguesa, ainda que produzida em 

linguagem coloquial, levando-se em conta os regionalismos decorrentes da 

diversidade cultural brasileira. 

Art. 10. Tanto a produção quanto a divulgação de propaganda 

governamental somente poderão ser realizadas por agências e emissoras de rádio e 

televisão que estejam regularmente constituídas na forma da lei, obedecido o 

disposto nos artigos 6º e 7º do Decreto Lei nº 57.690 de 1966, e desde que em dia 

com todas as suas obrigações legais perante o Poder Público, especialmente no que 

concerne à sua regularidade fiscal. 

§1º  O descumprimento de quaisquer dos dispositivos mencionados 

nesta lei, por parte de agências de propaganda, acarretará, além das sanções civis, 

penais e administrativas eventualmente cabíveis, na proibição de participar de 

licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de 
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cinco anos, por determinação do Tribunal de Contas da União ou dos Tribunais de 

Contas dos Estados e Distrito Federal, mediante processo no qual lhes seja 

assegurada ampla defesa. 

§2º As agências de propaganda deverão recusar elaborar todo e 

qualquer material publicitário que esteja em desacordo com os critérios 

estabelecidos nesta lei, sob pena de incidir nas sanções nela previstas, sem prejuízo 

das demais cominações legalmente aplicáveis nas esferas penal, civil e 

administrativa. 

§3º Uma vez constatada a ocorrência do disposto no parágrafo 

anterior, a agência de propaganda contratada pelo Poder Público deverá comunicar 

o fato de imediato ao Tribunal de Contas da União ou do Estado, conforme o caso, 

para o devido exame e a adoção das providências legais cabíveis. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em essência, a palavra propaganda é derivada do termo latino 

PROPAGARE e, na maioria dos dicionários da língua portuguesa, possui o 

significado de multiplicar, espalhar, disseminar, difundir, divulgar, ou seja, ação ou 

efeito de propagar idéias, princípios ou teorias, na difusão ou vulgarização de 

alguma coisa. Quando transportamos tal conceito para o contexto da atividade 

estatal, surgem derivações ou desvirtuações daquele conceito original, passíveis de 

serem classificadas como propaganda política, propaganda partidária, propaganda 

eleitoral e a propaganda governamental ou publicidade oficial. 

Inegável e indispensável é o diálogo entre governantes e governados 

na condução das políticas públicas, enquanto forma de garantia da legitimação que 

mantem o poder no Estado Democrático de Direito. 

Desde as lições de Arendt1 e Habermas2 já nos alertavam da vital 

importância da garantia do direito à informação como a melhor forma de assegurar 

                                                           
1
 ARENDT, Hannah. A Condição Humana. 10 ed. Forense Brasília. 

2
 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia. Entre facticidade e validade. Tradução de Flávio Beno Siebeneichler, Rio de 

Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997, v.1. 
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uma democracia real, pois é pacífico que nenhum governo legítimo sobrevive 

apenas pela força ou pela manipulação da informação, ainda mais sabendo que ao 

longo da história mundial recente, a propaganda governamental foi usada em 

ditaduras como instrumento indutor de adesão da população nacional às políticas do 

Estado. 

É exatamente por conta de sua característica de legitimação e 

manutenção do poder que o tema “propaganda governamental” deve ter seu papel 

legal claramente regulado e definido por lei, de modo a coibir preventivamente 

políticas de dominação de massa que sirvam apenas para inflar uma democracia 

artificial e simbólica. 

Seria efetivamente necessário se fazer propaganda para divulgar a 

construção de hospitais públicos, se o resultado dessa ação pode ser facilmente 

contatado pela população por meio da efetiva existência material destes no cotidiano 

da necessidade do atendimento público de saúde? Um jingle publicitário de uma 

propaganda governamental qualquer deve conter apenas a informação de que “pra 

aprender a ler não tem hora”, sem, contudo, comunicar em que locais e horários um 

cidadão analfabeto pode aprender a ler?  

Mister se faz destacar, quanto ao alhures mencionado, que a 

propaganda de cunho político é tida como gênero (de onde as demais são espécie) 

e, na sua acepção jurídica, pode ser entendida como um tipo de publicidade que 

deve expressar manifestamente um sentido político, filosófico e constitucional, 

buscando coadunar-se à uma forma ou modalidade de organização e divulgação, a 

qual deve revestir a propaganda partidária, a eleitoral e também a governamental; 

sendo esta última o objeto da presente proposição legislativa. 

Nesse contexto, é de pouco conhecimento público, ou têm sido pouco 

divulgadas as situações em que um agente público, em dissonância com o disposto 

no artigo 37 e parágrafo 1º da nossa Constituição Federal, utilizando-se de seu 

cargo ou função, determina a produção e ou veiculação de propaganda 

“governamental” com intuito diverso daquele legalmente previsto, ensejando, muitas 

vezes, verdadeira autopromoção de atos pessoais ou político-partidários, antes e 

durante campanhas eleitorais. 
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Em nossos tribunais pátrios, e não só os eleitorais, é crescente a 

jurisprudência no sentido da condenação de agentes públicos, nos diversos 

escalões da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, 

pela prática de propaganda governamental irregular. 

Relevante é frisar que até o ano de 2010, no âmbito da propaganda 

pública, apenas havia alguns parcos instrumentos infra legais que tentavam regular 

a questão da contratação, pelo poder público, dos serviços de publicidade, como era 

o caso da Instrução Normativa n° 07, de 13 de novembro de 1995, da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; fato que demandava uma lei 

especifica para regular a matéria. 

Mesmo com o advento da Lei n° 12.232/2010, conseguiu-se apenas 

um novo panorama técnico procedimental para regular os contratos administrativos 

no âmbito das licitações de atividades complexas de publicidade, e, ainda assim, 

quando envolvam serviços diferentes e de modo integrado que, por essas 

características, sujeitar-se-ão a um procedimento mais complexo de avaliação 

exclusivamente técnica. 

Continuou não havendo, em nosso Ordenamento Jurídico, uma 

regulamentação legal específica para conceituar propaganda governamental e 

estabelecer diretrizes gerais e legais para sua correta elaboração e veiculação, de 

modo a coibir abusos e desvios; lacuna esta que humildemente busquei preencher 

por meio desta proposição legislativa. Afetas ao tema deste Projeto de Lei, existem 

hoje tramitando no Congresso Nacional, apenas três iniciativas legislativas (os 

Projetos de Lei Complementar de números 205/2001, 206/2001 e 293/2005), as 

quais objetivam, unicamente, limitar/restringir despesas com a publicidade e 

propaganda governamental. 

Por todo o exposto, baseado nos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade que devem reger as ações do 

Poder Público em todas as suas esferas, bem como de acordo com os ditames da 

recente e pouco difundida Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12527/2011, 

apresento este Projeto de Lei aos meus nobres pares, dado sua vital e indiscutível 

relevância social, levando-se em conta que é missão dessa Casa Legislativa garantir 

a necessária lisura na condução da propaganda governamental pelas instituições 
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públicas que balizam o processo democrático nacional, com a convicção de que 

receberá os votos e o apoio necessários para sua rápida aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 

Deputado ELEUSES PAIVA 

PSD/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
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nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 

2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 

a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício 

de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
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Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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................................................................................................................................. 
 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  
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§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio 

de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, 

Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas 

direta ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
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conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 57.690, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1966 
 

 

Aprova o Regulamento para a execução da Lei 

nº 4.680, de 18 de junho de 1965. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item I, 

da Constituição Federal, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o regulamento a que se refere o art. 20, da Lei nº 4.680, de 

18 de junho de 1965, que a êste acompanha.  

 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 1 de fevereiro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO  

Walter Peracchi Barcellos 

 

 

REGULAMENTO PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº 4.680, DE 18 DE JUNHO DE 1965 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PUBLICITÁRIOS 

 

Seção 1ª 

Da Agência de Propaganda 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Agência de Propaganda é a pessôa jurídica especializada nos métodos, na 

arte e na técnica publicitários, que, através, de profissionais a seu serviço, estuda, concebe, 

executa e distribui propaganda aos Veículos de Divulgação, por ordem e conta de clientes 

anunciantes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, 

difundir idéias ou informar o público a respeito de organizações ou instituições a que servem.  

 

Art. 7º Os serviços de propaganda serão prestados pela Agência mediante 

contratação, verbal ou escrita, de honorários e reembôlso das despesas prèviamente 

autorizadas, observadas as Normas-Padrão recomendadas pelo I Congresso Brasileiro de 

Propaganda.  
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Art. 8º Consideram-se Clientes ou Anunciante a entidade ou indivíduo que utiliza 

a propaganda.  

....................................................................................................................................................... 

Seção 3ª 

Da Ética Profissional 

 

Art. 17. A Agência de Propaganda, o Veículo de Divulgação e o Publicitário em 

geral, sem prejuízo de outros deveres e proibições previstos neste Regulamento, ficam 

sujeitos, no que couber, aos seguintes preceitos, genèricamente ditados pelo Código de Ética 

dos Profissionais da Propaganda a que se refere o art. 17, da Lei 4.680, de 18 de junho de 

1965:  

 I - Não é permitido:  

a) publicar textos ou ilustrações que atendem contra a ordem pública, a moral e os 

bons costumes; 

b) divulgar informações confidenciais relativas a negócios ou planos de Clientes-

Anunciantes; 

c) reproduzir temas publicitários, axiomas, marcas, músicas, ilustrações, enredos 

de rádio, televisão e cinema, salvo consentimento prévio de seus proprietários ou autores; 

d) difamar concorrentes e depreciar seus méritos técnicos; 

e) atribuir defeitos ou falhas a mercadorias, produtos ou serviços concorrentes; 

f) contratar propaganda em condições antieconômicas ou que importem em 

concorrência desleal; 

g) utilizar pressão econômica, com o ânimo de influenciar os Veículos de 

Divulgação a alterarem tratamento, decisões e condições especiais para a propaganda; 

 II - É dever:  

a) fazer divulgar, sòmente acontecimentos verídicos e qualidades ou testemunhos 

comprovados; 

b) atestar, apenas, procedências exatas e anunciar ou fazer anunciar preços e 

condições de pagamento verdadeiros; 

c) elaborar a matéria de propaganda sem qualquer alteração, gráfica ou literária, 

dos pormenores do produto, serviço ou mercadoria; 

d) negar comissões ou quaisquer compensações a pessoas relacionadas, direta ou 

indiretamente, com o Cliente; 

f) envidar esforços para conseguir em benefício do Cliente, as melhores 

condições de eficiência e economia para sua propaganda; 

g) representar, perante a autoridade competente, contra os atos infringentes das 

disposições dêste Regulamento. 

     

 

Seção 4ª 

Da Remuneração, do Registro da Profissão e do Recolhimento do Impôsto Sindical 

 

 

Art. 18. Aplicam-se ao Publicitário as disposições da Legislação do Trabalho e da 

Previdência Social. 
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCS/PR Nº 7, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1995 

 
 

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, 

no exercício da competência que lhe é outorgada pelo art. 7º do Decreto nº 785, de 27 de 

março de 1993, resolve expedir a seguinte Instrução Normativa: 

 

 

DA LICITAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

 

1- A licitação dos serviços de publicidade pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, e das sociedades sob controle direto ou 

indireto da União (doravante, entidade) será realizada com observância da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, do Decreto nº 785, de 27 de março 

de 1993, do Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, da Instrução Normativa nº 2, de 27 

de abril de 1993, e desta Instrução Normativa. 

2- O edital de licitação será previamente submetido à apreciação da Subsecretaria 

de Comunicação Institucional da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República (SCI), após aprovação do órgão jurídico da entidade licitadora. 

3- A participação de consórcios de agências poderá ser contemplada no edital, 

observando o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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